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DISTRATO DO CONTRATO Nº 052/2013-PMJ, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
018/2013-PMJ.  
 
QUE ENTRE SI CELEBRAM:  
DISTRATANTE: OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME, com sede na Cidade de Ibaiti, Estado do 
Paraná, sito à RUA RUI BARBOSA, Nº 368, SALA 03, CENTRO, CEP:84.900-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 17.455.590/0001-40, representada por seu Sócio/Administrador Sr. ALEXANDRE 
MACHADO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Cidade de 
Ibaiti/PR., inscrito no CPF/MF sob nº 026.377.329-97 e portador da Carteira de Identidade RG nº 
6.136.965-1/SSP/PR.  
DISTRATADA: O MUNICÍPIO DE JAPIRA, pessoa jurídica de direito público, com sede em Japira 
(PR), sito a Av. Alexandre Leite dos Santos, nº. 480, Centro, CNPJ/MF nº. 75.969.881/0001-52, 
representada pelo Sr. Prefeito Municipal, WILSON RONALDO RONY DE OLIVEIRA SANTOS, 
brasileiro, separado judicialmente, inscrito no CPF/MF sob nº 160.935.699-34 e portador da Carteira 
de Identidade RG nº 954.672-3-SSP/PR,.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
As partes acima qualificadas, de comum acordo e na melhor forma de direito, estabelecem o presente 
DISTRATO do Contrato nº 052/2013-PMJ, o qual tinha por objeto a prestação de serviços médicos- 
clínico geral, referente ao objeto do Processo de PREGÃO PRESENCIAL nº 018/2013-PMJ.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  
A DISTRATANTE e a DISTRATADA acordam que os serviços foram devidamente prestados pela 
DISTRATANTE até a presente data e também que todos os valores relativos aos trabalhos prestados 
foram devidamente quitados pela DISTRATADA, que entre si dão plena, rasa e geral quitação a 
esses valores pagos e recebidos, não cabendo reclamação das partes em tempo algum.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
O presente DISTRATO é irrevogável e irretratável, não cabendo arrependimento das partes, 
obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores. 
  
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentais, elegendo desde logo o foro da 
Comarca de Ibaiti/PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios dele decorrentes.  
 

Japira (PR), 08 de dezembro de 2014. 
 

 
WILSON RONALDO RONY DE OLIVEIRA SANTOS ALEXANDRE MACHADO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal Oliveira Clínica Médica Ltda-ME 
DISTRATADA  DISTRATANTE 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1)________________________________________        2)___________________________________________ 
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